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PROJETO DE LEI N°093, DE 24 DE MARCO DE 2008. 
LEI tig 2099 / c2 

Dispõe sobre denominação de 
logradouro público que menciona, 
neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.igol°- Passa a denominar-se RUA PRAIA DO SUDOESTE a Rua Projetada, com 
inicio na Estrada do Boqueirão, na altura do no 3796 e término no Condomínio Praia do 
Sudoeste, situado no bairro Boqueirão, município de São Pedro da Aldeia. 

Artigo 2°- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

/ 

A presente ploposição visa dai esse nome ao logradouro publico, visto que 
os moradores da Rua Projetada desfrutam da beleza que a Praia do Sudoeste oferece, 
com isso resolveram homenagear o local tão bonito que o município possui. 
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Sala das Sessões (RJ), 24 de Março de 2008. 
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